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 Em 2010, a ANS criou a Câmara Técnica do Novo Modelo de Reajuste dos planos individuais regulamentados (Gestão: Alfredo Cardoso
– Diretor DIPRO)

 Em 2011, o projeto foi incluído na Agenda Regulatória da ANS (Gestão: Mauricio Ceschin – Diretor DIPRO)
 Modelo de Financiamento do setor/ Buscar alternativas de modelos de reajustes para planos individuais novos;

 Foram realizados estudos, com contribuição de diversos representantes do setor.
 Participaram dessa Câmara representantes das diferentes diretorias da Agência e de entidades representativas das operadoras e

dos consumidores, como o IDEC, PROCON de São Paulo e o então Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do
Ministério da Justiça.

 Após a realização de quatro reuniões e formação de grupo interno de trabalho, concluiu-se que, apesar de haver avanços
significativos na disponibilidade de dados no setor, a alteração do modelo de reajuste seria comprometida porque os dados
contábeis ainda não permitiam validação de método baseado diretamente na variação de custos médico-hospitalares de planos
individuais/familiares.

 Os estudos foram encerrados em 30/11/2011, com a conclusão de que seria necessária a utilização de uma série de dados
ampliada, reavaliação dos critérios da amostra de operadoras e novas simulações que avaliassem a viabilidade da utilização dos
dados contábeis para apuração da Variação dos Custos Médico-Hospitalares.

 Todos os documentos referentes a essa discussão estão disponíveis na página eletrônica da ANS em:
http://www.ans.gov.br/participacao-da-sociedade/camaras-e-grupos-tecnicos/camaras-e-grupos-tecnicosanteriores/

camara-tecnica-do-novo-modelo-de-reajuste.

Histórico de discussão do reajuste 
Câmara Técnica 2010-11 & Agenda Regulatória 2011-12



 Em 2013, o projeto foi novamente incluído na Agenda Regulatória da ANS (Gestão: André Longo – Diretor da DIPRO)
 Sustentabilidade do setor/Aprofundar estudos sobre modelos de reajustes para planos individuais.

 Os estudos foram retomados no 2º trimestre de 2013, em caráter interno.
 Foi produzida a Nota 1241/2014/GGEFP/DIPRO/ANS, disponibilizada à sociedade em

http://www.ans.gov.br/images/stories/A_ANS/Transparencia_Institucional/agenda_regulatoria/NOTA_PRICECAP.pdf;

 A partir de 2013, os dados contábeis da carteira de plano individual foram desagregadas no Plano de Contas Sintético (até 2012, a
informação só era obtida em demonstrações analíticas, o que reduzia a conformidade dos dados)

 Foram realizadas simulações com índices regionais e fatores de produtividade, calculados a partir dos dados obtidos nas
demonstrações contábeis.

 Concluiu-se que em algumas regiões, a regionalização do índice não seria possível devido a pequena quantidade e amplitude dos
dados (diferença entre o maior e menor valor)

 O trabalho foi submetida a uma avaliação externa:
http://www.ans.gov.br/images/stories/Particitacao_da_sociedade/2018/reuniao_8_avaliacao_da_metodologia_e_dos_resultado
s_do_price_cap.pdf que concluiu que a metodologia proposta é fundamentada economicamente sendo implementável

Histórico de discussão do reajuste 
Agenda Regulatória 2013-14

http://www.ans.gov.br/images/stories/A_ANS/Transparencia_Institucional/agenda_regulatoria/NOTA_PRICECAP.pdf
http://www.ans.gov.br/images/stories/Particitacao_da_sociedade/2018/reuniao_8_avaliacao_da_metodologia_e_dos_resultados_do_price_cap.pdf


 Em 2015, foi instituído o Grupo de Trabalho de Política de Preços (Gestão: José Carlos Abrahão – Diretor da DIPRO)

 Em 2017, dando continuidade aos estudos internos do tema, foram elaboradas quatro propostas, que foram apresentadas em
Dez/2017 na 7º reunião do Comitê de Regulação e Estrutura dos Produtos (Gestão: Karla Coelho – Diretora da DIPRO):

 Precificação – Estabelecimento de valores mínimos de comercialização;
 Reajustes Individuais – Mudança da metodologia de cálculo (do Yardstick para uma metodologia baseada na VCMH –

Variação dos Custos Médico-Hospitalares);
 Revisão Técnica – Possibilidade de reajustes extraordinários para determinadas carteiras, mediante contrapartidas das

operadoras;
 Reajustes Coletivos – Ampliação do pool (agrupamento de contratos), das atuais 29 vidas para 100 vidas (nos contratos

coletivos empresariais) e todos os contratos (no caso dos contratos coletivos por adesão).

 As discussões prosseguiram com o tema “reajuste individual”, quando foi realizada, em Fev/2018, a 8ª reunião do Comitê de
Regulação e Estrutura dos Produtos.

 Nos dias 24 e 25 de julho de 2018 será realizada audiência pública com convite a diversas entidades para que sejam discutidas as
propostas já apresentadas, bem como uma nova metodologia de reajuste para os planos individuais (Gestão: Simone Freire – Diretora
da DIPRO)

Histórico de discussão do reajuste 
Grupo Técnico 2015



Dados do Setor – Março/18
Sala de Situação



Evolução do Nº de Beneficiários 
Caderno de Saúde Suplementar Dez/17

• Beneficiários de planos privados de saúde por cobertura assistencial do plano
(Brasil - dezembro/2000-setembro/2017)



Receita x Despesa

Fonte: http://www.ans.gov.br/perfil-do-setor/dados-gerais

http://www.ans.gov.br/perfil-do-setor/dados-gerais


Evolução do Valor Comercial Médio – Planos Individuais
Faixa Etária 44 aos 48 anos de idade



Produção Assistencial

Fonte: Mapa Assistencial da Saúde Suplementar 2017,  SIP/ANS/MS – 03/2018 



Indicadores Assistenciais da Saúde Suplementar
Comparativo Brasil (2015) com os países membros e parceiros da OCDE (2013)

Consultas médicas por habitante Taxa de Internação hospitalar por 1000 habitantes

Nº Total de Ressonância Magnética por 1000 habitantes Nº Total de Tomografia Computadorizada por 1000 habitantes

Taxa de Cesarianas (nº de partos 
cesáreos para 100 nascidos vivos)

Fonte: OECD (2015b , SIB/ANS 03/16)

Md OCDE: 27,6%
Brasil:         84,6%

Média OCDE: 155
Brasil:              166

Média OCDE: 120
Brasil:              135

Média OCDE: 52
Brasil:              132

Média OCDE: 6,6
Brasil:              5,4



Os índices de preços levam em consideração somente as variações do preço de determinado bem ou serviço.

Índices de quantidade levam em consideração a variação da utilização de determinado bem ou serviço. Este aumento de 
utilização, no caso da Saúde, pode ser derivado de fatores, entre outros, como envelhecimento populacional e 
introdução de novas tecnologias.

Índices de valor levam em conta a variação simultânea dos efeitos decorrentes de preços e de quantidades.

Índices de Preços x Índices de valor
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Índices de Preço e VCMH

Índices de preço

Medem a variação do preço de um determinado produto (ou de uma cesta de produtos)

Índices de valor

Medem a variação e preços e de quantidades consumidas.

A VCMH é um índice de valor!
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Precificação 
Preço x Risco
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Pacto Intergeracional
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Pacto Intergeracional
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Precificação de Planos de Saúde

Valor dos procedimentos
+

Ressarcimento ao SUS
+

Frequência dos procedimentos
+

Carregamentos
+

Perfil Etário (envelhecimento)
+

Despesas 
administrativas/comerciais: 

Salários, Tributos, Consultorias, 
Luz, Locação, Call Center, 

Comissões, etc.
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Formação de Preço
NORMATIVOS
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Correta Formação de Preço
Importância

A sustentabilidade econômico-financeira de longo prazo do mercado de planos de 
saúde depende da adequada relação entre os riscos assumidos e os prêmios 

cobrados.

Desta forma, é necessário que, conforme o beneficiário envelheça, o valor de sua 
mensalidade seja reajustado para refletir o perfil de risco apresentado pela sua 

nova faixa etária.

Não confundir com o reajuste financeiro anual!
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Reajuste por Variação de Faixa Etária

•Aumento aplicado na contraprestação pecuniária do plano em razão da mudança de idade do
beneficiário;

•Ocorre cada vez que o beneficiário atinge uma idade que represente o início de uma nova faixa etária;

•Visa garantir o pacto intergeracional;

•Não há necessidade de autorização prévia da ANS, desde que a cláusula esteja de acordo com o norma
vigente à época da contratação;

•Regras diferenciadas em função da data de contratação do plano.

• A partir da publicação da decisão liminar do STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1931-8),
em set/2003, são válidas todas as variações por mudança de faixa etária previstas nos contratos ou
registradas em Notas Técnicas aprovadas pela SUSEP (Súmula Normativa nº 06/2004).

Planos não Regulamentados, contratados antes da vigência da Lei 9.656/98 (até 01/01/99):

Planos Regulamentados, contratados após a vigência da Lei 9.656/98 (após 01/01/99):
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Reajuste Anual
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Reajuste Anual
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Reajuste Anual Planos Individuais Regulamentados

Reajuste 2018:     10%
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Reajuste - Agrupamento de Contratos 
RN nº 309/12
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Transparência das informações 
Resolução Normativa nº 389/15, desde 01/08/16

• Obrigatoriedade da disponibilização pelas operadoras do conteúdo mínimo de informações referentes aos
planos coletivos empresarial ou por adesão, com formação de preço pré-estabelecido.

• Extrato pormenorizado disponibilizado à PJ contratante, com antecedência mínima de 30 dias, em formato
eletrônico contendo os seguintes itens considerados para o cálculo do reajuste no Portal de Informações do
Beneficiário da Saúde Suplementar – PIN-SS (art. 14 e 15):

– o critério técnico adotado para o reajuste e a definição dos parâmetros e das variáveis utilizados no 
cálculo;

– a demonstração da memória de cálculo realizada para a definição do percentual de reajuste e o período 
de observação; e

– o canal de atendimento da operadora para esclarecimento de dúvidas quanto ao extrato apresentado.

• Após a efetiva aplicação do reajuste, os beneficiários, titulares ou dependentes, poderão solicitar
formalmente o extrato pormenorizado para a administradora de benefícios ou operadora, que terão o prazo
máximo de 10 (dez) dias para seu fornecimento (art. 16).
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Monitoramento dos Reajustes dos Planos Coletivos

- Monitoramento dos comunicados de reajuste de planos coletivos informados pelas operadoras:

- Critérios adotados:

- Nº de beneficiários da operadora;

- Percentuais de reajuste considerados “outliers”;

- Inconsistência das informações.

- Procedimentos:

- Extrato RPC para OPS;

- Confirmação dos percentuais enviados; e

- Solicitação de documentação comprobatória.

- Encaminhamentos:

- Retificação das informações prestadas.

- Abertura de processo para apuração de indício de infração.



Obrigado!


